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PODER LEGISLATIVO

cÂruena MUNtctpAl DE PAU Dos FERRoS
paúcro vER. FRANCtsco LopES ToRQUAI-o

pRoJEro DE LEI Ne A94 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

Jaime de Carvalho Costa Neto

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: lnstitui a isenção de encargos pela rescisão

antecipada de contrato de aluguel pan mulheres

vítimas de violência doméstica no município de Pau

dos Ferros e dá outras providências.

APrefeitaMunicipaldePaudosFerros,EstadodoRioGrandedoNorte,fazsaber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica garantida à mulher víüma de violência doméstica, residente no

município de Pau dos Ferros, a isenção de encarSos pela rescisão antecipada de contrato de

aluguel, nos seguintes casos:

l-Quandocomprovada,pormeiodedocumentoslegais,queamulherfoivítima
de violência doméstica, incluindo boleüm de ocorrência, medida protetiva ou decisão judicial.

ll.Quandooimóvelemquestãoforolocalondeocorreuaviolênciadomésticae
a mulher precisar mudar de residência para garanür sua segurança e integridade fisica e

psicológica.

Art. 2e para usufruir da isenção de encargos pela rescisão antecipada do contrato,

a mulher vítima de violência doméstica deverá apresentar à administradora ou locadora do

imóvel os seguintes documentos:

l- Boletim de ocorrência ou outro documento oficial que comprove a violência

domésüca.

ll - Medida protetiva de urgência, caso exista, ou qualquer outro documento

judicial que evidencie a necessidade de afastamento imediato do agressor'

lll-Declaraçãodamulherdequeamudançaderesidênciaénecessáriaparasua
segurança e bem-estar.

Art.3s A administradora ou locadora do imóvel deverá isentar a mulher da

cobrança de encargos pela rescisão antecipada do contrato de aluguel no prazo de ate 10 (dez)

dias úteis após o recebimento da documentação prevista no artigo 2e desta Lei, sem a imposiÉo

de multas, penalidades ou juros adicionais.
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Art.4e A isenção de encargos pela rescisão antecipada do contrato de aluguel se

aplica exclusivamente a contratos residenciais e somente quando a mudança de residência for
motivada pela segurança da mulher.

Art. 5e Em caso de descumprimento das disposiçôes previstas nesta Lei, as

administradoras de imóveis, locadoras ou proprietários estarão suieitos a penalidades, incluindo
multas administrativas, conforme legislação municipal vigente.

Art.6s O município de Pau dos Ferros promoverá, por meio de suas políticas

públicas de assistência social, programas de orientação, apoio psicológico e reintegração para as

mulheres víümas de violência domésüca, a fim de garantir sua segurança e recuperação integral.

Art.7e A isenção de encargos pela rescisão antecipada do contrato de aluguel não

será retroativa, aplicando-se apenas a contratos rescindidos após a vigência desta Lei,

Art,8e As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotaçôes orçamentárias próprias, previstas em Lei.

Art.9e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J usüffcativa :

Este projeto de lei tem o objetivo de proteger e garanür os direitos das mulheres
víümas de violência domésüca no município de Pau dos Ferros. Ao isentar essas mulheres dos

encargos pela rescisão antecipada do contrato de aluguel, buscamos reduzir as dificuldades
financeiras e administraüvas que essas mulheres enfrentam ao tomar a dificil decisão de deixar
um ambiente de violência. A mudança de residência é uma medida essencial para garantir sua

segurança, e a isenção de encargos financeiros relacionados a essa mudança é um passo

irhportante para sua reabilitação e reintegração social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 06 de março de 2025

Franc ca cr Aires Nunesa

Vereadora
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pARECER Ne 0020/202s DA coMrssÃo DE coNsnrurçÃo, rusrrçl E REDAçÃo FTNAL,

SOBRE O PROJETO DE IEI N9 226912025.

INiCiAtiVA: TXCTLTruTíSSIVN VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Emênta: "tNSTtrur e truseruçÃo DE ENCARGoS peu REsctsÃo ANTEctPADA DE coNTRATo
DE ALUGUEL pARA MULHERES vÍlvrc or vrolÊrucrn ooruÉslce ruo uutrttcípto oe pnu

Dos FERRoS e oÁ ourRls pnouoÊttcns.'

r- oo Rrurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 226912025, que "lNSTlTUl A INSENÇÃO DE ENCARGOS

PELA RESCISÃo ANTECIPADA DE coNTRATo DE ALUGUEL PARA MULHERES víTInaes oE

vrolÊrucrn oovÉstrcn No MUNrcípro DE pAU Dos FERRoS e oÁ ournns
pROVtOÊruCtnS." O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para

verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o
qual segue a análise pela CoMlsSÃo DE coNSTlTUlçÃO, tUSlçe E REDAçÃO F|NAL,

conforme dispõe o art.74 c/c art.75, inciso ll e aft.77, do Regimento lnterno.

É breve relatório.

Passo a aná lise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto de Lei ns 2269/2025 de autoria do PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL-Vereadora FRANCISCA ITACIRAAIRES NUNES, que "lNST|TUl A INSENÇÂO DE

ENCARGOS PELA RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE ALUGUEL PARA MULHERES

VÍTIMAS DE VIoLÊNCIA DoMÉsTIcA No MUNICíPIo DE PAU DoS FERRoS E DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a
proposição encaminhada a esta coMlssÃo DE coNsTlTUtçÃo, tusnça E REDAçÃo FtNAL,
para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo

aftigo 77 do já citado Regimento lnterno.

Assim sendo, o Projeto de lei, em análise, encontra-se em conformidade com a

Constituição Federal de 1988, com a Lei Orgânica Municipal e com o Regime lnterno
vigente, podendo prosseguir em tramitação, eis que apresentado no exercício da

competêncÍa do LegisÍatÍvo Municipaí nos termos da Lei Orgánica do MunÍcípio e do
Regimento lnterno.

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
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lt- DA coNctusÂo r paRrcrR ol cotvussÃo

Pelo exposto, do ponto de vísta de constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

coNSTlTUlçÃo, iusTlÇA E REDAçÃO FINAL, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de março de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE da matéria e aprovação do relatório, apresentado
pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE

LEI Ne 2269/2025 do Poder Legislativo Municipal, pela viabilidade e

ADMISSIBILIDADE do projeto, podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender
que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTurçÃo, JUST|çA E REDAçÃO FrNAr

VER. FRANCISCO J RNANDES DE AQUINO

Presidente

VER. F CA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA ANA MAIA COSTA

Relatora
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PARECER NS 0021/2025 DA COMESÃO DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSETÊNCIA SOCIAL,

SOBRE O PROJETO DE TEI N9 226912025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREAOORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Ementa: "INSTITUI A INsENÇÃo DE ENCARGoS PELA RESCISÃo ANTECIPADA DE coNTRATo
DE ALUGUEL PARA MULHERES VíTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSICA NO MUNICíPIO DE PAU

DOS FERROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2269/2025, que "lNSTlTUl A INSENçÃO DE ENCARGOS

PELA RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE ALUGUEL PARA MULHERES VÍTIMAS DE

VIoLÊNCIA DoMÉsTIcA No MUNIcÍPIo DE PAU DoS FERRoS E DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS."O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativâ, para

verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o
qual segue a análise pela coMlssÃo DE EDUCAçÃO, SAÚDE E ASstsTÊNcA soctAL,
conforme dispõe o aft.74 c/c arl.75, inciso ll e art.83, inciso l, do Regimento lnterno.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÂO

Trata-se de Projeto de Lei ns 226912025 de autoria do PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL - Vereadora FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, que "lNST|TUl A INSENçÃO DE

ENCARGOS PELA RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE ALUGUEL PARA MULHERES

VíTIMAS DE VIoLÊNCIA DoMÉSICA No MUNICÍPIo DE PAU Dos FERRoS E DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a

proposição encaminhada a esta COMISSÃO DE EDUcAçÃo, SAÚDE E ASSETÊNCn SOC|AL,

para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo

artigo 83, inciso l, do já citado Regimento lnterno.

Assim sendo, o Projeto de lei, em análise, encontra-se em conformidade com a

Constituição Federal de 1988, com a Lei Orgânica Municipal e com o Regíme lnterno
vigente, podendo prosseguir em tramitação, eis que âpresentado no exercÍcio da

competência do Legisíativo MunicipaÍ nos termos da Lei OrgánÍca do Município e do
Regimento lnterno.
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lt - DA coNclusÃo r paRrceR DA coMlssÃo

Pelo exposto, do ponto de vista de constituciona lidade, legalidade, juridicidade e boa

técníca legislativa, lido e analísado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

foucnçÂo, SaÚDE E ASSISTÊNclA SOCIAL, em reunião na sala das Comissões Permanentes

da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de março de 2025, OPINAM, de forma
unanime, pela LEGALIDADE da matéria e aprovação do relatório, apresentado pela

Rêletora VEREADORA FRANCISCÂ ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 2269/2025 do Poder Legislativo Municipal, pela viabilidade e ADMISSIBILtDADE

do projeto, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vígente, eis que apresentado no exercício
da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E AssrsTÊNcrA socrAr.

VER. JOSEFA ALD DE OLIVEIRA

President

vER. JOSÉ GTLSON RÊGO GONçALVES

Vice-Presidente

VER. F

Relatora

ITACIRA AIRES NUNES
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PARECER Ng @2212025 DA COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEt Ne 226912025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMA VEREADORA FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Ementa: "tNsTtTUr A TNSENçÃo DE ENCARGoS PELA RESctsÃo ANTEctPADA DE coNTRATo
DE ALUGUEL PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE PAU

DOS FERROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

I- DO REI.ATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 226912025, que "lNSTlTUl A INSENçÃO DE ENCARGOS

PELA RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE ALUGUEL PARA MULHERES VíTIMAS DE

VIoLÊNCIA DoMÉSncA No MUNIcÍPIo DE PAU DoS FERRoS E DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS."O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para

verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o
qual segue a análise pela COMISSÃO DE FINANçAS E oRçAMENTO, conforme dispõe o
arl.74 clc art.75, inciso ll e art.79, inciso lll, do Regimento lnterno.

É breve relatório.

Passo a análise.

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto de Lei ne 226912025 de autoria do PODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL - Vereadora FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, que "lNST|TUl A INSENçÃO DE

ENCARGOS PELA RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO DE ALUGUEL PARA MULHERES

VÍTMAS DE VIoLÊNCIA DoMÉsTIcA No MUNICíPIo DE PAU DoS FERRoS E DÁ oUTRAS

PROVIDÊNCIAS,"

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimentâ|, foi a

proposição encaminhada a esta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, para análise de
seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 79, inciso lll,
do já citado Regimento lnterno.

Assim sendo, o Projeto de lei, em análise, encontra-se em conformidade com a

Constituição Federal de 1988, com a Lei Orgânica Municipal e com o Regime lnterno
vigente, podendo prosseguir em tramitação, eis que apresentado no exercício da

competêncía do Legisíativo Municipaí nos termos da Lei Orgánica do MunicÍpio e do
Regimento lnterno.
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III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constituciona lidade, legalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, em reunião na sala das Comissôes Permanentes da Câmara

Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de março de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela

LEGALIDADE da matéria e aprovação do relatório, apresentado pela Relator VEREADOR

ALANY SAMUEI TOPES DE FRE]TAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 226912025 do
Poder Legislativo Municipâ1, pela viabilidade e ADMISSIBILIDADE do projeto, podendo

prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em

consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do
Legíslativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMtssÃo DE FtN E ORçAMENTO

VER. J BENTO

sidente

*

.Jr",LrAt"*,
VER. MICIANA MARILA DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

L

Relator
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